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ADMINISTRAÇÃO | PortariasADMINISTRAÇÃO | Portarias
PORTARIA Nº 12.637, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

“NOMEIA A SRA. LILIANE APARECIDA SOUSA, APROVADA 
EM 33º LUGAR, NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2023 - EDUCAÇÃO, PARA EXERCER O EMPREGO PÚBLICO 
TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R a Sra. LILIANE APARECIDA SOUSA, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 40.580.468-4-SSP/SP, 
CPF. 415.116.808-73 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 011404 Série 0290-SP, aprovado em 33º lugar, no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023-EDUCAÇÃO, 
para ocupar o Emprego Público Temporário de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL I, contratado pelo prazo de 180 dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 07 de Fevereiro de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FÁBIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.638, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024.

“REVOGA A PORTARIA Nº 12.282 DE 04/05/2023 E DESIGNA o 
Sr. ALAN DE SOUZA REGO, para exercer a função de confiança 
de DIRETOR DE DEPARTAMENTO GERAL da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - REVOGAR A PORTARIA Nº 12.282 DE 04/05/2023 E 
DESIGNAR o Sr. ALAN DE SOUZA REGO portador da Cédula de 
Identidade RG. 47.064.010-8-SSP/SP, CPF. 391.796.258-60 e 
da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 33099 Série 
0389 SP, para exercer a função de confiança de DIRETOR 
DE DEPARTAMENTO GERAL da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 08 de Fevereiro de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FÁBIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.639, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024.

“DESIGNA a Sra. HELEN TAMIRES SILVA CARDOSO para 
exercer a Função de Confiança de CHEFE DE DIVISÃO DE 
ARRECADAÇÃO na SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - D E S I G N A R a Sra. HELEN TAMIRES SILVA CARDOSO 
portadora da Cédula de Identidade RG. 41.359.974-7-SSP/SP, 
CPF. 369.172.508-21 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 031146 Série 00318-SP, para exercer a Função 
de Confiança de CHEFE DE DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 08 de Fevereiro de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FÁBIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.640, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024.

“NOMEIA A SRA. MARIANA APARECIDA COSTA POLESSI, 
APROVADA EM 58º LUGAR, NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 01/2023 - EDUCAÇÃO, PARA EXERCER 
O EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R a Sra. MARIANA APARECIDA COSTA 
POLESSI, portadora da Cédula de Identidade RG. 45.138.083-
6-SSP/SP, CPF. 463.027.958-00 e da Carteira de Trabalho 
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e Previdência Social nº 067738 Série 389-SP, aprovado 
em 58º lugar, no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2023-EDUCAÇÃO, para ocupar o Emprego Público 
Temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, 
contratado pelo prazo de 180 dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 08 de Fevereiro de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FÁBIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 12.641, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024.

“NOMEIA A SRA. LETICIA NOGUEIRA DAS NEVES OLIVEIRA, 
APROVADA EM 31º LUGAR, NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 01/2023 - EDUCAÇÃO, PARA EXERCER 
O EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R a Sra. . LETICIA NOGUEIRA DAS NEVES 
OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG. 46.987.283-
4-SSP/SP, CPF. 387.591.638-79 e da Carteira de Trabalho 
e Previdência Social nº 057300 Série 0318-SP, aprovado 
em 31º lugar, no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2023-EDUCAÇÃO, para ocupar o Emprego Público 
Temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I, 
contratado pelo prazo de 180 dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 08 de Fevereiro de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FÁBIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.642, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024.

“NOMEIA A SRA. YASMIM APARECIDA FREITAS, APROVADA 
EM 59º LUGAR, NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2023 - EDUCAÇÃO, PARA EXERCER O EMPREGO PÚBLICO 
TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R a Sra. YASMIM APARECIDA FREITAS, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 57.751.135-4-SSP/SP, 
CPF. 472.250.428-82 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 4722504 Série 2882-SP, aprovada em 59º lugar, no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023-EDUCAÇÃO, 
para ocupar o Emprego Público Temporário de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, contratado pelo prazo de 180 dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 09 de Fevereiro de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FÁBIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.643, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

“NOMEIA A SRA. NATHALY PRUDENTE BORGES, APROVADA 
EM 29º LUGAR, NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2023 - EDUCAÇÃO, PARA EXERCER O EMPREGO PÚBLICO 
TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R a Sra. NATHALY PRUDENTE BORGES, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 57.136.457-3-SSP/SP, 
CPF. 503.017.198-37 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 069237 Série 00389-SP, aprovado em 29º lugar, no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023-EDUCAÇÃO, 
para ocupar o Emprego Público Temporário de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL I, contratado pelo prazo de 180 dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.
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Município de Jarinu, 15 de Fevereiro de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FÁBIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.644, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

“NOMEIA A SRA. LAURA DA SILVA CARDOSO, APROVADA 
EM 60º LUGAR, NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2023 - EDUCAÇÃO, PARA EXERCER O EMPREGO PÚBLICO 
TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R a Sra. LAURA DA SILVA CARDOSO, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 52.004.415-0-SSP/SP, 
CPF. 432.791.538-67 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 004712 Série 00439-SP, aprovado em 60º lugar, no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023-EDUCAÇÃO, 
para ocupar o Emprego Público Temporário de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, contratado pelo prazo de 180 dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 15 de Fevereiro de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FÁBIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.645, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

“NOMEIA A SRA. CRISTIANE PEREIRA ANTUNES, APROVADA 
EM 62º LUGAR, NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2023 - EDUCAÇÃO, PARA EXERCER O EMPREGO PÚBLICO 
TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R a Sra. CRISTIANE PEREIRA ANTUNES, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 24.677.842-8-SSP/SP, 

CPF. 114.981.228-17 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 0051908 Série 00121-SP, aprovado em 62º lugar, no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023-EDUCAÇÃO, 
para ocupar o Emprego Público Temporário de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, contratado pelo prazo de 180 dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 15 de Fevereiro de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FÁBIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.646, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

“NOMEIA A SRA. VILMA TAVARES D AGOSTINO, APROVADA 
EM 61º LUGAR, NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2023 - EDUCAÇÃO, PARA EXERCER O EMPREGO PÚBLICO 
TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R a Sra. VILMA TAVARES D AGOSTINO, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 17.934.537-0-SSP/SP, 
CPF. 101.003.478-27 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 077540 Série 00081-SP, aprovado em 61º lugar, no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023-EDUCAÇÃO, 
para ocupar o Emprego Público Temporário de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, contratado pelo prazo de 180 dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 15 de Fevereiro de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FÁBIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.647, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

“NOMEIA A SRA. AGNOELIA ROSA SANTOS FERREIRA, 
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APROVADA EM 66º LUGAR, NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 01/2023 - EDUCAÇÃO, PARA EXERCER 
O EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R a Sra. AGNOELIA ROSA SANTOS FERREIRA, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 23.218.522-0-SSP/SP, 
CPF. 121.342.188-86 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 53203 Série 00089-SP, aprovado em 66º lugar, no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023-EDUCAÇÃO, 
para ocupar o Emprego Público Temporário de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, contratado pelo prazo de 180 dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 15 de Fevereiro de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FÁBIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.648, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

“NOMEIA A SRA. ELIANE APARECIDA DE FATIMA OLIVEIRA, 
APROVADA EM 36º LUGAR, NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 01/2023 - EDUCAÇÃO, PARA EXERCER 
O EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R a Sra. ELIANE APARECIDA DE FATIMA 
OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG. 33.663.976-
4-SSP/SP, CPF. 309.976.768-92 e da Carteira de Trabalho 
e Previdência Social nº 463009 Série 251-SP, aprovado 
em 36º lugar, no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2023-EDUCAÇÃO, para ocupar o Emprego Público 
Temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I, 
contratado pelo prazo de 180 dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 15 de Fevereiro de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FÁBIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.649, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

“EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO A SRA. YNGRID 
BOVOLIN, DO EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - E X O N E R A R por término de contrato a Sra. 
YNGRID BOVOLIN, portadora da Cédula de Identidade RG. 
40.071.458-9-SSP/SP, CPF. 435.957.568-86 e da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social nº 0099723 Série 00405-SP, do 
Emprego Público Temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I, contratado pelo prazo de 180 dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 16 de Fevereiro de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FÁBIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.650, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

“NOMEIA A SRA. RENATA MORETTI CROCE DOS SANTOS, 
APROVADA EM 15º LUGAR, NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 01/2023 - EDUCAÇÃO, PARA EXERCER 
O EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II - INGLÊS.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R a Sra. RENATA MORETTI CROCE DOS 
SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG. 40.510.264-
1-SSP/SP, CPF. 340.954.308-26 e da Carteira de Trabalho e 
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Previdência Social nº 039092 Série 00290-SP, aprovada 
em 15º lugar, no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2023-EDUCAÇÃO, para ocupar o Emprego Público 
Temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – 
INGLÊS, contratado pelo prazo de 180 dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 16 de Fevereiro de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FÁBIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

FINANÇAS | Audiência PúblicaFINANÇAS | Audiência Pública
Edital de Convocação de Audiência Pública 

Apresentação da Audiência Pública de acordo com o art.9º, § 
4º da Lei complementar nº 101/00 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal) correspondente as Metas Fiscais e Gestão Fiscal do 3º 
Quadrimestre de 2023 – janeiro a dezembro de 2023.

A Prefeitura Municipal de Jarinu-SP, através da Secretaria 
Municipal de Finanças, tem a honra de convidar a população 
em geral, as sociedades de bairros, demais organizações não 
governamentais, clubes de serviços, entidades religiosas e 
quaisquer segmentos representativos da população, para 
participarem no dia 27/02/2024, às 18:00 horas, na Câmara 
Municipal de Jarinu-SP, (Plenário), sito na Rua Antonio 
Peçanha nº 200 – Jardim Saúde, Jarinu-SP.

Ao final da apresentação dos quadros e relatórios, será 
dada a voz para o representante oficial de cada entidade 
devidamente credenciado (munido de documento legal) 
que se inscrever 30 Minutos antes da audiência pública, cuja 
inscrição deverá ser feita no mesmo local.

MAURICIO ALAN BERTOLOTTI
Secretário de Finanças 

SAÚDE | Vigilância SanitáriaSAÚDE | Vigilância Sanitária
DEFERIMENTO - EXPEDIÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO

A Secretaria Municipal de Saúde de Jarinu, através da 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo com o que rege a Lei 
Estadual 10.083 de 23/09/1998, torna público o que segue:

Comunicado de DEFERIMENTO referente a Expedição de 
Auto de Infração.

Processo: 47/24	

Razão Social: KMA3 IND. COM. ILUMICAÇÃO EIRELI	

CNPJ/CPF: 13.122.859/0001-15	

Endereço: R SÍLVIA 205. ESTÂNCIA COMANDANTE 
BARROS	

Município: JARINU	 UF:SP

Infração: Manter máquinas, serra circular de bancada, 
lixadeira, esmeril, dobradeira, prensa de engate e serra 
circular de mesa desprovidos de sistema de segurança.

Data do evento:	08/02/2024	 Hora: 14:10

AIP: 02/2024	 AIF: 02/24

Penalidade: Interdição Parcial do Estabelecimento.

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente, 
respondendo civil e criminalmente por seu não cumprimento.

Jarinu, 19  de fevereiro  de 2024.

Mirailton Moreira Gomes
Secretário de Saúde

DEFERIMENTO - EXPEDIÇÃO DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE

A Secretaria Municipal de Saúde de Jarinu, através da 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo com o que rege a Lei 
Estadual 10.083 de 23/09/1998, torna público o que segue:

Comunicado de DEFERIMENTO referente a Expedição de 
Auto de Imposição de Penalidade

Processo: 47/24	

Razão Social: KMA3 IND. COM. ILUMICAÇÃO EIRELI	

CNPJ/CPF: 13.122.859/0001-15	

Endereço: R SÍLVIA 205. ESTÂNCIA COMANDANTE 
BARROS	

Município: JARINU	 UF:SP

Infração: Manter máquinas, serra circular de bancada, 
lixadeira, esmeril, dobradeira, prensa de engate e serra 
circular de mesa desprovidos de sistema de segurança.

Data do evento:	08/02/2024	 Hora: 14:10

AIP: 02/24	 AIF:02/24

Penalidade: Interdição Parcial do Estabelecimento.

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente, 
respondendo civil e criminalmente por seu não cumprimento.

Jarinu, 19 de fevereiro de 2024

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial
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Mirailton Moreira Gomes
Secretário de Saúde

DEFERIMENTO - EXPEDIÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO

A Secretaria Municipal de Saúde de Jarinu, através da 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo com o que rege a Lei 
Estadual 10.083 de 23/09/1998, torna público o que segue:

Comunicado de DEFERIMENTO referente a Expedição de 
Auto de Infração.

Processo: 48/24	

Razão Social: LJS DEPÓSITO DE MATERIAIS P/ CONSTRUÇÃO 
LTDA.	

CNPJ/CPF: 48.436.044/0001-95	

Endereço: EM SANTO GASTALDI 269. 	

Município: JARINU	 UF:SP

Infração: Manter condição de risco a saúde do trabalhador 
em virtude de precariedade nas instalações sanitárias, 
refeitório, estado de conservação de EPI’s, instalações 
elétricas e máquinas (misturadora de concreto) e betoneira.

Data do evento:	08/02/2024	 Hora: 10:20

AIF:03/2024

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente, 
respondendo civil e criminalmente por seu não cumprimento.

Mirailton Moreira Gomes
Secretário de Saúde
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